
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 108, DE 2012 

 
Altera o § 1º do art. 841 da Consolidação das Leis do 
Trabalho para determinar que a notificação, no 
processo trabalhista, seja feita diretamente ao 
reclamado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 1º do art. 841 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 4.542, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 841. .................................................................................. 

§ 1º A notificação será feita, por serviço postal, diretamente ao 
reclamado, devendo o agente postal exigir recibo. Se o reclamado criar 
embaraços ao seu recebimento, ou não for encontrado, far-se-á a 
notificação por edital, inserto no jornal oficial ou no que publicar o 
expediente forense, ou, na falta, afixado na sede da Vara ou Juízo. 

........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A notificação, pela qual se convoca a juízo o reclamado ou o interessado, a 
fim de se defender, é, sem dúvida alguma, peça fundamental para a validade de todo 
processo que, se não cumprida adequadamente pode ensejar a decretação de sua 
nulidade. 

Exigência indispensável para a formação de relação processual válida e 
regular, ela pode ser operacionalizada em três etapas: pelo correio, por oficial de justiça 
ou por edital. 

Os artigos 841 e 774 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em 
nosso entendimento, deixam claro que a citação ou notificação via postal, no processo 
trabalhista, deve ser feita diretamente ao interessado, nunca a um terceiro. Ao entregar a 
notificação, o agente postal exigirá recibo do reclamado, a fim de que o ato tenha o 
caráter pessoal determinado pela lei. 

Depreende-se, todavia, do Enunciado nº 16, do Tribunal Superior do 
Trabalho, que não há necessidade de a notificação ser feita pessoalmente. Em 
consequência, a notificação é considerada realizada com a simples entrega do registro 
postal no endereço da parte, podendo até ser depositada na caixa postal do reclamado. 

Ora, essa prática pode ensejar que o reclamado, por não ter conhecimento 
da ação, seja julgado, em razão do art. 844 da CLT, à revelia, por absoluto 
desconhecimento da ação ajuizada contra ele. 

Estamos convencidos de que a medida favorece a estabilização das 
expectativas legítimas da sociedade por um Judiciário efetivamente justo, razão pela qual 
nossa iniciativa é da mais alta relevância, pois visa a evitar que pessoas e empresas 
sejam condenadas pela justiça trabalhista sem nunca saber que pesava sobre elas uma 
reclamação. 

Com efeito, uma situação na qual o cidadão pode ser surpreendido a 
qualquer momento por uma condenação é francamente contrária à justa aspiração social 
por uma condição de segurança jurídica. 

Por esses motivos, esperamos contar com o apoio dos nobres Pares para a 
aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, 

Senador IVO CASSOL 
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LEGISLAÇÃO CITADA: 

DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.
 
.......................................................................................................................................... 

Art. 841 - Recebida e protocolada a reclamação, o escrivão ou secretário, dentro de 48 
(quarenta e oito) horas, remeterá a segunda via da petição, ou do termo, ao reclamado, 
notificando-o ao mesmo tempo, para comparecer à audiência do julgamento, que será a 
primeira desimpedida, depois de 5 (cinco) dias. 

        § 1º - A notificação será feita em registro postal com franquia. Se o reclamado criar 
embaraços ao seu recebimento ou não for encontrado, far-se-á a notificação por edital, 
inserto no jornal oficial ou no que publicar o expediente forense, ou, na falta, afixado na 
sede da Junta ou Juízo. 

 
 

 

 

 

 

 

(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Assuntos Sociais, cabendo à 
última a decisão terminativa) 
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